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RESOLUGAO DA DIRETORIA
RDI N°002/12

Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Diretor do Departamento de CompeticOes da Federagéo
de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribui¢gbes que Ihe sdo conferidas no
Estatuto,

RESOLVE:

INTERDITAR os estadios abaixo relacionados, parajogos com a presenca de publico e venda de
ingressos, em decorréncia do nd cumprimento das exigéncias do Estatuto de Defesa do
Torcedor, até a entrega dos Laudos estabelecidos pela legislagdo vigente e 0 cumprimento das
eventuals pendéncias apresentadas pela Comisséo de Vistoriada FERJ:

¢ A.D. Cabofriense — (Estédio Alair Corréa)

¢ A.A. Carapebus— (Estadio Municipal Antdnio Carneiro da Silva)
¢ Angrados ReisE.C. — (Est&dio Municipa Jair Toscano de Brito)
¢ Artsul F.C. — (Est&dio Nivaldo Pereira)

¢ BarraMansa F.C. — (Estédio Ledo do Sul)

¢ Ceres F.C. — (Est&io Jo&o Francisco dos Santos)

¢ C.E. Rio Branco — (Estadio Bardo do Rio Branco)

¢ E.C. S50 Jodo da Barra— (Esté&dio Municipa Manoed José Viana da S
¢ E.C. Tigres do Brasi| — (Estadio de Los Larios)

¢ Imperia F.C. — (Estadio Eustaquio Marques)

¢ Juventus F.C. — (Estédio Jo&o Francisco dos Santos)

¢ MesquitaF.C. — (Estadio Nielsen Louzada)

¢ Quissama F.C. (Estadio Municipal Antonio Carneiro da Silva)

¢ Sampaio Corréa F.E. — (Estédio Sampaio Corréa)

¢ S8 Cristovao de F.R. — (Estédio Figueira de Melo)

¢ Teresopolis F.C. — (Estédio Antdnio Savatonne)

Esta resolucéo entra em vigor nesta data, revogadas as disposi¢des em contrério.
Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2012.

MARCELO CARLOSNASCIMENTO VIANNA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPETICOES



